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Edital Nº 10/FUNDATEC/2023

 

PROCESSO Nº 8110.2023/0000633-0

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 8110.2023/0000633-0
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ANUAL
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (um) veículo de representação do GRUPO B, sem motorista, com
fornecimento de combustível e quilometragem livre, para uso da titular da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, nos termos do
Decreto Municipal nº 29.431/1990, conforme especificações constantes do Anexo I deste Edital.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.gov.br/compras)
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05/07/2023
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/07/2023 às 10h00 (horário de Brasília).
UASG nº: 926510
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E JULGAMENTO.

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA
E CULTURA, situada na Rua Líbero Badaró, 425, 25º andar, São Paulo/SP, CEP 01009-000, torna público, para conhecimento de
quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de
MENOR PREÇO TOTAL, objetivando a prestação de serviços descrita(s) na Cláusula 2 – DO OBJETO deste Edital.

 

A par cipação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site
(h ps://www.gov.br/compras) - UASG nº 926510, nas condições descritas neste Edital, devendo ser observado o início da sessão
às 10:00 h. do dia 20/07/2023.

 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos per nentes também constarão do site
https://epubli.prefeitura.sp.gov.br/ – Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura - FUNDATEC.
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ANEXO III: Modelo de Declaração de não cadastramento e inexistência de débitos para com a Fazenda do Município de São Paulo
ANEXO IV: Modelo de Declarações
ANEXO V: Minuta de Contrato
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1. EMBASAMENTO LEGAL

1.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do
Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis.
 

2. OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de 01 (um) veículo de
representação do GRUPO B, sem motorista, com fornecimento de combus vel e quilometragem livre, para uso da tular da
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, nos termos do Decreto Municipal nº 29.431/1990, conforme
especificações constantes do Anexo I deste Edital.

2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições do objeto constantes do Termo de Referência – Anexo I,
parte integrante deste edital.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da licitação as empresas que:

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com cadastro
a vo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil.
a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o terceiro dia ú l anterior à data
estabelecida para recebimento das propostas.

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado;

c) não estejam sob processo de falência;
c.1) É admi da par cipação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada cer dão emi da pela
instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a par cipar de
procedimento licitatório;

d) não estejam constituídas em forma de consórcio;

e) Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública;

f) Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública;

g) Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021):
g.1) Pessoa sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par cipar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou u lização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.
g.2) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação;
g.3) Pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan l, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
g.4) Não poderá par cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de
órgão ou en dade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria.
g.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.
g.5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 123/06,
alterada pela Lei Complementar 147/2014, que preencham as condições estabelecidas no ar go 1º, §2º, do
Decreto nº 56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42
a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com o Decreto
nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição.
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3.1.1. Não são aplicáveis os bene cios e demais disposições previstas nos ar gos 42 a 49 da Lei Complementar
147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item e, em se tratando de
contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor es mado for superior à receita bruta máxima admi da para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.1.1. A obtenção dos bene cios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.1.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

3.2. Fica vedada a par cipação de coopera vas de mão de obra, que se enquadrem no que dispõem o Decreto Municipal
62.100/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021.

3.3. Como requisito para a par cipação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico,
que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.

3.4. A par cipação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a todas
as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições con das na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital,
que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações rela vos a esta licitação, que serão prestados
mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do
endereço eletrônico cplfundacao@prefeitura.sp.gov.br.

4.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao úl mo dia ú l
anterior à data de abertura do certame.

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Qualquer pessoa, sica ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 03 (três) dias úteis
antes da data marcada para abertura do certame, mediante pe ção apresentada por meio do endereço eletrônico
cplfundacao@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo.

5.1.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos seguintes
documentos:

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física;

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do
respec vo ato cons tu vo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação
efetivamente representa a impugnante.

5.2. Caberá ao agente de contratação se manifestar, mo vadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao úl mo dia ú l anterior à data da abertura
do certame.

5.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, será
designada nova data para a realização do certame. Nesse sen do, o edital será republicado, garan ndo assim o conhecimento de
todos os interessados, assegurando o tratamento isonômico e a transparência, conforme previsto no art. 5º, e cumprindo o § 1º do
art. 55.

5.4. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial .

5.5. Os pedidos de impugnações, bem como as respec vas respostas serão divulgados no sistema eletrônico para
visualização dos interessados.

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo vada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto e o preço
ou percentual de desconto, com o VALOR DO PREÇO TOTAL ANUAL), com duas casas decimais, até a data e o horário estabelecidos
para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações per nentes, em campo
próprio do sistema.

6.1.1. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.1.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações.

6.1.3. A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

6.1.4. A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alterna va de produtos, preços ou qualquer outra condição que
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induza o julgamento a ter mais de um resultado.

6.1.5. Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos
pra cados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e
devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço
ofertado será irreajustável e cons tuirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.

6.1.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.

6.1.7. A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme o formulário que segue
como Anexo II deste Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa,
com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as
folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente iden ficado com números de CPF e RG, e respec vo
cargo na licitante.

6.1.8. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

 

7. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública do pregão eletrônico.

7.2. A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada.

7.3. Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos;

b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;

7.4. A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema.

7.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes.

7.6. Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automa camente pelo sistema par ciparão
da fase de lances.

8. ETAPA DE LANCES

8.1. Iniciada a etapa compe va, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, registro e valor.

8.1.1. Fica estipulado o seguinte valor para a redução mínima entre os lances na Sessão Pública, R$ 1.242,01 (mil duzentos
e quarenta e dois reais e um centavo).

8.1.1.1. O valor de redução mínima entre o lance incidirá sobre o VALOR TOTAL ANUAL.

8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua aceitação.

8.3. A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao úl mo por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo estipulado no item 8.1.1, em relação aos lances intermediários e em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.4. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl mo lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro do
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.5. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden ficação do
licitante.

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7. Caso a desconexão do sistema eletrônico persis r por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a en dade
promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação
do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.8. No caso de haver a par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte que preencham as condições
estabelecidas no ar go 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, no certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a
seguir:

8.8.1. Antes da classificação defini va de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas no ar go 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o sistema
u lizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do ar go 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº
56.475/2015, ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que preenchas as condições
estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado.

8.8.2. Em caso posi vo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas no ar go
1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no
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prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão.

8.8.3. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições estabelecidas no ar go
1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada não exerça o bene cio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o
faça no tempo aprazado, o sistema automa camente convocará as ME/EPP/COOP remanescentes que, porventura, se enquadrem
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.

8.8.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se iden fique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

8.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.10. Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art. 60 da Lei
14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

8.11. Após a etapa de lances, se a melhor proposta es ver em desconformidade com o preço máximo es pulado para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições.

8.12. Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, man ver sua proposta acima do preço máximo
definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes.

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do
resultado, bem como anexação aos autos do processo.

8.14. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 1 (uma) hora, prorrogável a par r e solicitação fundamentada,
enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizado.

8.15. Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO.

9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

9.2. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.

9.3. Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos laces e, transcorrido o período
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

9.4. Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo, bem como os das ofertas
com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os
licitantes, nestas condições, optarem por manter o úl mo lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

9.4.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
que será sigiloso até o encerramento do prazo.

9.5. Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances.

 

10. JULGAMENTO

10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço total anual, observados os
requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto es pulado, à compa bilidade do preço ou maior desconto
final em relação ao estimado para a contratação.

10.3. É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no item 11.6.8, em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que impeça a par cipação no certame e
futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação.

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u lizado de algum bene cio direcionado às
ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento.

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 6.1.

10.6. Erros no preenchimento da proposta não cons tuem mo vo para desclassificação da proposta, desde que se
limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.

10.7. Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada, devendo esta
encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), através do sistema eletrônico, sob pela de desclassificação, a proposta de
preço, conforme Anexo II, com o valor do preço final alcançado, bem como a planilha de composição de custos.

10.8. O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compa bilidade do menor preço, inclusive quanto
aos preços unitários, alcançado com os parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a
execução do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administra vo per nente a esta
licitação.
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10.9. Em caso de incompa bilidade de algum valor unitário com os parâmetros da Administração, estes poderão ser
negociados com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de majoração do preço final
alcançado na fase de lances.

10.10. Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o Pregoeiro determinar à licitante que
demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, por meio de documentação complementar que comprove a capacidade
da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições propostas no Edital.

10.11. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na cláusula supra, o pregoeiro,
desclassificará, mo vadamente, a proposta e examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar diretamente com a proponente, para que seja ob do
preço melhor.

10.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação.

 
 

11. HABILITAÇÃO

11.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação.

11.2. A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF.

11.2.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 11.5.2 deste Edital, por meio
eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet.

11.2.2. Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua
apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.

11.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de
informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que se referem as
cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação,
mediante decisão motivada.

11.4. Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa habilitada
por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

11.5. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

11.5.1. Habilitação jurídica:

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada;

b) Ato cons tu vo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias;

d) Ato cons tu vo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, rela vo à sede da licitante, per nente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Cer dão de regularidade de débitos rela vos a tributos federais e à divida a va da União, inclusive as
contribuições sociais;

d) Cer dão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado,
expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante.
d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade para com a
Fazenda Estadual se dará através da cer dão de débitos tributários da Dívida A va do Estado de São Paulo,
expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder.

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal.

g) Regularidade perante o Cadin Municipal.

h) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

11.5.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.

11.5.3. Qualificação econômico-financeira:
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a) Cer dão nega va de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.
a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a cer dão mencionada deverá ser subs tuída por cer dão
negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente.
a.2) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou
de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega dos
documentos de habilitação, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois (02) úl mos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa, vedada sua subs tuição por
balanço ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
três meses da data da apresentação da proposta.
b.1) Empresas cons tuídas há menos de dois (02) anos deverão apresentar balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social.
b.2) Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão comprovar sua
capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 8.541, de
23 de dezembro de 1992.
b.3) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
b.3.1) Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante documento
publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;
b.3.2) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e que não tenham optado por esse
meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro Diário, contendo
Termo de Abertura e de Encerramento, através de Cópia Auten cada, Registrado na Junta Comercial ou no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos para Sociedades Simples;
b.3.3) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por u lizar, a Escrituração Contábil Digital (ECD)
deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura e
Encerramento com o termo de auten cação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro Digital e a
Demonstração de Resultado do Exercício.
b.4) A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no ANEXO VI será considerada inabilitada.
Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10% do valor da proposta comercial .

11.5.4. Qualificação técnica:

a) Atestado(s)/cer dão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior per nente e compa vel com o
objeto desta licitação, independentemente de quan ta vos, com caracterização do bom desempenho da
licitante.
a.1) O(s) atestado(s) ou cer dão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel mbrado, original ou cópia
reprográfica auten cada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida
iden ficação, não lhe sendo exigido prazo de validade. Alterna vamente, poderá ser apresentada uma
declaração de auten cidade assinada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, perante agente da
Administração.

11.5.5. Outros Documentos:

11.5.5.1. Das Declarações Que São Requisitos De Habilitação:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a par r de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto
no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.

11.5.5.2. Das Declarações Que NÃO São Requisitos De Habilitação:

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impedi vo de sua habilitação  inclusive condenação judicial
na proibição de contratar com o Poder Público ou receber bene cios ou incen vos fiscais ou credi cios,
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade
administrativa;

b) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº
14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no inciso IV do
mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos.

c) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º
da Lei Federal nº 14.133/21;

d) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de
desclassificação.

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social.
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11.5.5.3. As declarações supra deverão ser elaboradas em papel mbrado e subscritas pelo representante legal da licitante,
sendo recomendada a u lização do modelo constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações
individualizadas.

11.6. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:

11.6.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula
específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a
contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

11.6.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador,
com identificação clara do subscritor.

11.6.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

11.6.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

11.6.4.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o par cipante desta licitação, execute o futuro
contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos.

11.6.4.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o número
do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante

11.6.5. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respec va tradução
para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.

11.6.6. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam
ser entendidos.

11.6.7. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser subs tuídos por protocolos, que
apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

11.6.8. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de par cipação na licitação,
mediante consulta ao:

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra va, man do pelo Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

c) Portal de Sanções Administra vas, no endereço eletrônico
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx;

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?
p=9255;

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep;

11.6.8.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários.

11.6.9. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.

11.6.9.1. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela será
inabilitada.

11.6.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte
assim qualificada, que preencha as condições estabelecidas no ar go 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa,
concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal
prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 56.475/2015.

11.6.9.3. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital.

11.6.9.4. Os documentos rela vos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das
propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão
encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do sistema.

11.6.9.5. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admi da a subs tuição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

11.6.9.6. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os disposi vos
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame.
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12. FASE RECURSAL

12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de três
dias úteis, contados a par r da data de in mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção
da inversão de fases, da ata de julgamento.

12.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis,
contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que ver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá reconsiderar a
decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

12.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade competente.

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra vos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei
nº 14.133, de 2021.

 

14. PREÇO, REAJUSTE E DOTAÇÃO

14.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado.

14.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, bene cios, encargos sociais, trabalhistas e
fiscais que recaiam sobre o objeto, frete, transporte, e cons tuirá, a qualquer tulo, a única e completa remuneração pela
prestação dos serviços, e seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida.

14.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

14.3.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Ins tuto de Pesquisas
Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efe vo e aquele acordado na cláusula 14.3.1 não geram, por si
só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

14.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r dos efeitos
financeiros do último reajuste.

14.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

14.3.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

14.3.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex nto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

14.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.3.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

14.3.8. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando houver
atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

14.3.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais
e/ou municipais que as autorizem.

14.4. Os recursos necessários para suporte do contrato onerarão a dotação nº
80.10.12.122.3024.2.100.33903900.00.1.500.9001.1 do orçamento vigente.

 

Edital 10/FUNDATEC/2023 (086171813)         SEI 8110.2023/0000633-0 / pg. 9



15. CONDIÇÕES DO AJUSTE E GARANTIA PARA CONTRATAR

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, a ser firmado entre as
partes, conforme minuta do Anexo V deste Edital.

15.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar os documentos já
exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados.

15.2.1. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada não possui
pendências junto ao Cadastro Informa vo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº
47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração Municipal.

15.2.2. A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à Secretaria Municipal de
Finanças e Desenvolvimento Social (SF), ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a par r da
homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob pena de configurar recusa na contratação para fins
de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

15.2.3. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias auten cadas ou no original, com
prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão re dos para oportuna juntada no processo administra vo per nente
à contratação.

15.3. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação da convocação da
adjudicatária no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.), sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
descritas no Item 19 deste edital.

15.3.1. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por
escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15.3.2. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, com apresentação, conforme
o caso e, respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

15.4. É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições estabelecidos,
inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o
procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação.

15.4.1. Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para par cipar da
nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação.

15.4.2. O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação nos endereços eletrônicos
h ps://www.gov.br/compras/pt-br/e h ps://epubli.prefeitura.sp.gov.br/ – Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e
Cultura.

15.4.3. Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a
averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o
encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respec va licitante declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação.

a) não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena
de rescisão;

b) deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados que par cipem da
execução do objeto contratual.

c) deverá enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários e/ou cooperados que
participem da execução do objeto contratual.

 

16. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES

16.1. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a par r da data de assinatura do Contrato, para iniciar a
prestação dos serviços.

16.1.1. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário discriminados no Anexo II
deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual.

16.1.2. O prazo de execução do contrato terá duração de 12 meses, contados da data de início da execução dos serviços,
podendo ser prorrogado na forma do ar go 107 da Lei n° 14.133, de 2021, e do ar go 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de
2022, desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido sa sfatoriamente suas obrigações, bem como a
pesquisa prévia revele que os preços são compa veis com os de mercado, nos termos previstos na minuta de contrato - Anexo V
deste Edital.

16.1.3. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por escrito à
Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de
penalidade contratual.

16.1.4. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências con das nos incisos I e II do ar go 116 do Decreto
Municipal n.º 62.100, de 2022, o ajuste poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado, mediante despacho da
autoridade competente.
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16.1.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à Contratada o
direito a qualquer espécie de indenização.

16.1.6. Não obstante o prazo es pulado no subitem 16.1.2, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da
assinatura do contrato estará sujeita à condição resolu va, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respec vas
Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

16.2. A data de início da prestação dos serviços será cer ficada pela unidade responsável pelo acompanhamento da
execução contratual.

16.3. Os serviços deverão ser iniciados conforme previsto na Ordem de Início, e deverão ser seguidas as orientações da
unidade responsável pela fiscalização do ajuste.

17. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

17.1. As cláusulas rela vas ao recebimento dos serviços e pagamento são as constantes da minuta de termo de contrato,
Anexo V deste Edital.

17.2. Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal nº 62.100/2022, a respeito da nomeação de fiscais e
acompanhamento da execução, até o seu término.

18. PENALIDADES

18.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do
Decreto Municipal nº 62.100/21.

18.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedi va do cumprimento da obrigação;
e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente
à Administração.

18.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em re rar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido neste
Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso no início da execução contratual,
até o máximo de 10 (dez) dias.

b) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da
CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por
cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

c) Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

d) Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, além da
possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos;

e) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

18.2.1. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério da
Prefeitura;

18.2.2. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que es ver impedida de firmar o ajuste pela não
apresentação dos documentos necessários para tanto.

18.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento inadequado
de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não man ver a proposta/lance,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não
regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garan do o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 20.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a
depender da natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

18.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garan do o direito prévio de
citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:

18.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto.

18.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste.

18.4.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes
do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula.

18.4.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

18.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

18.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos dos ar gos 166 e 167 da Lei Federal nº
14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação da Fundação Paulistana,
e protocolizado nos dias úteis, das 09h00 às 18h00, na Rua Libero Badaró, 425, 25º andar, São Paulo – SP, após o recolhimento em
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agência bancária dos emolumentos devidos.

18.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de
comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

18.6.2. Caso a Contratante releve jus ficadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância
não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as
condições deste Edital.

18.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do ar go 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº
14.133, de 2021

18.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do
formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

19.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMSP não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legi midade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase do certame.

19.4.1. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administra vas previstas na legislação per nente,
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.

19.5. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.6. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos.

19.7. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal nº
14.133/21.

19.8. O Pregoeiro poderá promover diligências des nada à complementação de informações sobre documentos já
apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.

19.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades
competentes.

19.10. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da
Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.

19.11. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de Quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser
entendida como aceitação, novação ou precedente.

19.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a terceiros,
sob pena de rescisão.

19.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais
e municipais disciplinando a matéria.

19.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automa camente transferida para o primeiro dia ú l subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro.

19.16. Os atos rela vos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo
administrativo pertinente ao certame.

19.17. O resultado deste Pregão e os demais atos per nentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados no
Diário Oficial da Cidade e no sí o eletrônico h ps://epubli.prefeitura.sp.gov.br/ – FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO,
TECNOLOGIA E CULTURA, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

19.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do processo
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administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.

19.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
(https://www.gov.br/compras).

19.20. As dúvidas interpreta vas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas normas
previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22.

19.21. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

São Paulo, 05 de julho de 2023

Subscritor do Edital

Comissão Permanente de Licitação

Mario Luiz de Souza 
Assessor(a) III 
Em 10/07/2023, às 12:22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 086171813 e o
código CRC E8288C97.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO: 8110.2023/0000633-0 TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de locação de 01 (um) veículo de representação do GRUPO B, sem motorista,
com fornecimento de combustível e quilometragem livre, para uso da titular da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e
Cultura, nos termos do Decreto Municipal nº 29.431/1990.

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E
CULTURA, inscrita sob CNPJ nº 07.039.800/0001-65, situada na Rua Libero Badaró nº 425, 25º andar - Centro Histórico de São
Paulo - São Paulo, Capital, CEP 01009-000 , torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar
contratar através de PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de menor preço, obje vando contratação da prestação
descrita no Item 2 – DO OBJETO deste Termo de Referência.

 

1. JUSTIFICATIVA E EMBASAMENTO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO

1.1. A pretensa contratação tem por obje vo o atendimento das a vidades e compromissos do representante da
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura - FUNDATEC a serviço da Municipalidade, conforme estatuído pelo art. 8.º,
II, doDecreto 29.431/1990.

1.2. O procedimento e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto
Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis.

1.3. Para a referida contratação, foram observados os critérios de sustentabilidade, visando ainda, a redução de
despesas no âmbito da Administração de modo a contemplar estritamente as necessidades da Fundação Paulistana de Educação,
Tecnologia e Cultura.

1.4. A contratação obje va, por fim, respeitada a isonomia entre os par cipantes, selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos e serviços contratados a custos mais reduzidos, contribuindo para
diminuição dos gastos governamentais.

2. OBJETO

2.1. Contratação de locação de 1 (um) veículo do Tipo “B”, em caráter não eventual, sem condutor, quilometragem livre,
incluindo a manutenção preven va e corre va, avarias, com combus vel, despesas com pedágios, zona azul e demais
especificações definidas neste Termo de Referência.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021, sendo caracterizados como bem comum, conforme justificativa constante no item 2.

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do Contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. Veículo po sedan, biocombus vel, potência mínima de 140 CV, 04 (quatro) portas, de cor preta, capacidade para 5
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(cinco) pessoas, motor mínimo 1.8 ou superior; câmbio (automá co), capacidade normal do porta malas de no mínimo 430 litros,
equipado com rádio, conexão Bluetooth, com entrada USB, ar condicionado, direção assis da (hidráulica ou elétrica), vidro
elétrico, alarme an furto, protetor de motor e cárter, Air Bags dianteiros para motorista e passageiro, freios ABS, cintos de
segurança com regulagem de altura, hodômetro total, instalação de película an vandalismo auto grau máximo e ou/ película
automo va na condição de "acabamento especial" como descrito no texto do Decreto 29.431/1990, bem como possuir sistema
rastreador homologado pela ANATEL.

2.5. O veículo a ser fornecido deverá ser novo, com ano de fabricação mínimo de 2022 e modelo 2023, ficando
expressamente proibida a oferta de veículos seminovos.

2.6. O veículo de representação será de uso exclusivo e permanente da Fundação Paulistana.

2.7. O veículo deve estar à disposição da CONTRATANTE na data es pulada na ordem de início que não deve exceder 5
(cinco) dias corridos após a assinatura do contrato.

2.8. O veículo deverá ser entregue conforme o prazo es pulado no Termo de Referência com todos os equipamentos e
funcionalidades no ato da entrega.

2.9. O veículo deverá ser subs tuído quando apresentar 120.000 km rodados no hodômetro ou em 36 meses, o que
ocorrer primeiro.

2.10. A subs tuição deverá ser por um veículo com as mesmas caracterís cas do ano e do modelo em que for realizada a
substituição.

2.11. Quanto ao veículo a ser utilizado para a prestação:

2.11.1. O veículo de representação do GRUPO B deverá ter combus vel incluso e quilometragem livre, e estar à disposição
da Fundação Paulistana, 24 horas/dia de segunda-feira a domingo, inclusive aos feriados e pontos facultativos;

2.11.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o veículo com documentação regular e de acordo com a classificação e
categoria definidas neste Termo;

2.11.3. O registro, a atribuição dos caracteres de iden ficação externa (placas de iden ficação) e a expedição dos
Cer ficados de Registro de Veículo e de Licenciamento (CRVL), durante o período contratual, deverão atender às exigências
administrativas pertinentes;

2.11.4. Disponibilizar veículo já abastecido (tanque cheio), quando do início da prestação;

2.11.5. Disponibilizar o veículo em perfeitas condições de segurança, higiene e limpeza e em ó mo estado de conservação,
quando do início da prestação;

2.11.6. Os produtos, locais, mão de obra e equipamentos u lizados no processo de lavagem, aspiração e higienização do
veículo deverão ser suportados integralmente pela CONTRATADA;

2.11.7. O veículo deverá possuir banco traseiro e cinto de segurança para todos os usuários;

2.11.8. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todos os impostos, taxas e encargos rela vos ao veículo, como IPVA,
seguro obrigatório e taxa de emplacamento, inclusive as despesas e outros ônus provenientes de infrações às leis do trânsito
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, e/ou ambientais, que tenham sido causadas por DOLO ou CULPA da CONTRATADA
durante a execução do contrato. Exemplo: Licenciamento ou IPVA em atraso, emissão de poluentes em desacordo com a
legislação vigente, etc.;

2.11.8.1. Demais multas e infrações que sejam inerentes à CONDUÇÃO do veículo, sob responsabilidade do motorista, serão
de responsabilidade da CONTRATANTE;

2.11.9. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da u lização do veículo, inclusive às de
reparo mecânicos necessários à sua manutenção ou decorrente de acidente, troca de óleo, lubrificantes, inclusive o abastecimento
de combustível;

2.11.10. Realizar manutenção preven va na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as especificações
do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem como a de subs tuição de pneus e das peças desgastadas,
mantendo o veículo em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene;

2.11.11. Subs tuir o veículo locado no prazo máximo de 2 (duas) horas a par r da comunicação, em razão de panes, avarias,
acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação etc., de modo a não interromper a correta prestação a ser executada;

2.11.12. O veículo subs tuído/disponibilizado deverá ser similar ao veículo contratado, respeitando as cláusulas deste Termo
de Referência;

2.11.13. Não poderá haver interrupção de uso do veículo nos dias de rodízio Municipal na Cidade de São Paulo, conforme
legislação específica, devendo a CONTRATADA oferecer um carro reserva similar para esses dias, com a subs tuição automá ca
por um veículo que atenda às finalidades do contrato.

2.12. A contratação será prestada nas condições e locais a serem fixados pela CONTRATANTE, inclusive fora do Município
de São Paulo quando necessário, em finais de semana, feriados e pontos faculta vos em conformidade com as especificações e
informações deste Termo.

2.13. Da documentação:
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2.13.1. Na entrega do veículo pela CONTRATADA deverão ser apresentados os documentos referentes ao IPVA, seguro
obrigatório e licenciamento com prazo de validade em vigor e em conformidade com a legislação vigente, inclusive a
documentação que comprove a propriedade da CONTRATADA.

2.13.2. Aplica-se o disposto no item acima também nas hipóteses de substituição do veículo.

2.14. Da manutenção do veículo:

2.14.1. A manutenção preven va e corre va deverá ser executada pela CONTRATADA sempre que necessário, de modo a
manter todas as condições de operação e funcionamento do veículo em conformidade com as especificações do fabricante;

2.14.2. A CONTRATADA deverá subs tuir o veículo que for re rado para manutenção por outro com as mesmas
caracterís cas, inclusive na cor, permanecendo disponível às necessidades da CONTRATANTE outro veículo nas mesmas condições
do contratado.

2.14.3. A re rada e entrega do veículo locado bem como o do subs tuído, quando houver necessidade de manutenção é de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;

2.14.4. A CONTRATADA obriga-se a prestar socorro quando o veículo apresentar falha operacional, defeito mecânico ou
elétrico e em casos de sinistro, subs tuindo-o se for o caso, num prazo máximo de 02 (duas) horas, a par r do momento da
comunicação da ocorrência pela CONTRATANTE.

2.15. Da cobertura de seguro:

2.15.1. A CONTRATADA deverá manter até o término do contrato, seguro total do veículo locado, abrangendo:

2.15.1.1. Cobertura compreensiva (colisão, incêndio, roubo ou furto), no mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

2.15.1.2. Cobertura de responsabilidade civil por danos materiais e danos corporais causados a terceiros, pelo veículo
segurado de no mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

2.15.1.3. Cobertura APP (morte ou invalidez dos ocupantes do veículo segurado), de no mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais);

2.15.1.4. A CONTRATADA deverá entregar em até 45 (quarenta e cinco) dias, após a assinatura do Contrato a Apólice do
seguro total do veículo;

2.15.1.5. Na hipótese de ocorrência de acidente de ordem material, cujo valor do reparo do veículo seja igual ou inferior ao
valor máximo da franquia do seguro as despesas correrão por conta da CONTRATADA.

2.16. Da fiscalização:

2.16.1. A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada pela respec va Unidade solicitante do veículo
(SEGES/CAF/DIAP), com observância ao cumprimento das cláusulas contratuais;

2.16.2. A fiscalização do objeto executado pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa responsabilidade da
CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais;

2.16.3. A CONTRATANTE poderá a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria do veículo programado para execução
do objeto e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato;

2.16.4. À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata subs tuição do veículo que não se apresentar em boas
condições de operação ou es ver em desacordo com as especificações técnicas, onde as eventuais subs tuições durante o
contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ao estipulado sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE;

2.16.5. A fiscalização da CONTRATANTE não deverá permi r que o condutor execute tarefas em desacordo com o objeto
contratado;

2.16.6. A CONTRATADA deverá indicar um preposto de seu quadro de pessoal, como responsável pela execução do
contrato, perante a CONTRATANTE.

2.17. Do abastecimento:

2.17.1. O abastecimento dos veículos será de responsabilidade da contratada, a qual designará, por escrito, os locais por ela
credenciados para que os referidos autos sejam abastecidos de combus vel, e que, de preferência, devem se situar próximos à
Sede da Contratante, mediante u lização de cartão da contratada, cket combus vel ou convênio com posto de gasolina da região
ou imediações onde os veículos locados prestam serviços, ou ainda mediante o abastecimento via TAG mencionada neste Termo
de Referência.

2.18. Da limpeza do veículo:

2.18.1. O veículo deverá ser man do diariamente em perfeito estado de limpeza e conservação interna e externamente,
sendo de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de local especializado para a lavagem completa com (água e sabão,
aspiração geral e outros materiais necessários), a ser realizada semanalmente pelo condutor responsável.

2.18.2. Da higienização interna:

2.18.2.1. Para o veículo de representação, 02 (duas) vezes ao ano.

2.18.3. Da custódia/guarda:
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2.18.3.1. O veículo locado ficará sob a guarda e responsabilidade da CONTRATANTE.

2.18.4. Do histórico da estimativa da média mensal de quilometragem/horas a serem percorridas pelo veículo:
 

Tipo de veículo Nº de veículo
desejado

Nº estimado de Km
rodados/mês

Grupo B -
Representação

01 2.500 km(s)

2.18.5. A contratante não remunerará quilometragem eventualmente excedente:

2.18.6. A quilometragem em referência foi es mada com base na média de u lização de veículos pela SEGES em
contratações anteriores e deve servir de parâmetro para fins de apresentação de proposta comercial e de planilha de formação de
custos. Caso, em determinado mês, seja superada a quilometragem es mada, remanescerá a responsabilidade da CONTRATADA
pelo abastecimento do veículo nos termos do item 6.6 deste Termo de Referência, de modo que a CONTRATADA não poderá
impedir quaisquer abastecimentos do veículo e não será devida remuneração adicional pela CONTRATANTE.

2.19. Das multas por infrações de trânsito:

2.19.1. As multas por infrações de trânsito serão pagas diretamente pela CONTRATADA, com posterior reembolso do valor a
ser realizado pela CONTRATANTE, desde que sejam atendidos os requisitos dos subitensabaixo:

2.19.1.1. Após a CONTRATADA informar e encaminhar de imediato o recebimento da No ficação de Autuação a
CONTRATANTE para que possa indicar o condutor em tempo hábil, nos termos da legislação que rege a matéria;

2.19.1.2. Após a CONTRATADA informar e encaminhar de imediato o recebimento do Auto de Infração de Trânsito para que
possa em tempo hábil dar ciência ao servidor responsável para eventual interposição de recurso, conforme procedimentos
estabelecidos na Lei Municipal nº 13.246/2001 de 26/12/2001 e Portaria SGP/SF. nº 34/2003 de 24/05/2003, onde a inobservância
destes procedimentos sujeitará a CONTRATADA ao pagamento da multa de trânsito sem possibilidade de ressarcimento pela
CONTRATANTE, inclusive das multas geradas por não identificação do condutor;

2.19.1.3. O servidor designado como condutor do veículo indicado pela CONTRATANTE será o responsável por toda e
qualquer infração de trânsito come da enquanto exercer a condução do veículo, devendo preencher os formulários referentes à
indicação do condutor, bem como do recurso de multa (caso julgar necessário), onde esse procedimento deverá ser comprovado
junto ao fiscal do contrato, que enviará a documentação completa à CONTRATADA que é proprietária do veículo locado.

2.20. Cumprir fiel e regularmente a execução do(s) serviço(s) objeto deste termo;

2.21. Executar os serviços de acordo com as diretrizes traçadas pela Administração, observando as normas técnicas e
posturas legais pertinentes com relação ao veículo;

2.22. Atender às solicitações de serviço efetuadas pela CONTRATANTE, por meio telefônico, eletrônico, terminal de
computador e/ou pessoalmente;

2.23. Atender às solicitações do fiscal do contrato rela vas à administração dos serviços, bem como reportar-se
diretamente à fiscalização a título de sugerir melhorias, discutir sobre programações, comunicar fatos e apresentar resultados;

2.24. Responsabilizar-se pelo suprimento e manutenção conforme disposto neste Termo de Referência, além de
impostos, taxas e quaisquer outras despesas diretas e indiretas decorrentes da propriedade e do uso do veículo;

2.25. Vistoriar o veículo locado nos aspectos sicos (gerais, elétricos, mecânicos, equipamentos, instalações e
funcionamento dos mesmos) e documentais, além da observância aos critérios estabelecidos pelos Órgãos de Trânsito;

2.26. Manter o veículo locado com seus pertences, em estado de servir ao uso a que se des na, fazendo assim às suas
custas, a conservação, reparação e subs tuição das peças danificadas ou desgastadas em decorrência do uso normal, subs tuindo
o veículo por outro igual na hipótese de problemas técnicos que inviabilizem a sua utilização;

2.27. Realizar a manutenção preventiva do veículo locado conforme orientação do fabricante;

2.28. Providenciar sempre que necessário e solicitado pela CONTRATANTE, os ajustes operacionais de manutenções
preventivas e corretivas do veículo;

2.29. Providenciar a subs tuição em até duas horas do veículo que apresentar qualquer po de defeito ou problema,
após notificação por parte da CONTRATANTE;

2.30. Atender a todas as exigências contidas neste termo;

2.31. Manter o veículo coberto por Apólice de Seguro Total (abrangendo acidentes, furto, roubo, incêndio e a terceiros),
devidamente regularizado e licenciado;

2.32. A CONTRATADA efetuará o controle de utilização do veículo por suas placas;

2.33. Arcar com todas as despesas resultantes da execução do contrato, inclusive as demais despesas diretas e indiretas.

2.34. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo para isso o seguro
com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e a terceiros, incluindo o pagamento da franquia.
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2.35. A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta a responsabilidade pelo veículo ora locado, desobrigando a
CONTRATANTE de quaisquer ônus, encargos, deveres e responsabilidades por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou
funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado neste item.

2.36. A CONTRATADA é responsável civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

2.37. Designar, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, preposto para a realização das a vidades de
gerenciamento, orientação, controle, acompanhamento e resolução de eventuais problemas decorrentes dos serviços prestados.

2.38. A designação do preposto não poderá recair sobre nenhum dos condutores.

2.39. Caberá ao preposto atuar em consonância com o fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, reportando-se a
ele sempre que for demandado ou quando constatar fatos ou anormalidades que possam prejudicar a qualidade e o bom
andamento dos serviços prestados.

2.40. Arcar com as despesas rela vas a pedágios e estacionamentos, e zona azul, que serão oportunamente ressarcidos
pela CONTRATANTE mediante comprovação de utilização.

2.41. O veículo locado será conduzido por servidor municipal devidamente autorizado.

2.42. Garantir que a utilização do veículo alocado seja adstrita às atividades do CONTRATANTE.

2.43. Utilizar o veículo exclusivamente em vias normais de rodagem.

2.44. Efetuar os pagamentos devidos de acordo com o estabelecido no contrato.

2.45. Indicar o responsável pela gestão do contrato e o fiscal a quem compe rá a gestão e fiscalização dos serviços a
qualquer instante, solicitando à CONTRATADA sempre que achar conveniente informações do seu andamento.

2.46. Indicar o motorista responsável pela condução do veículo durante a execução do contrato e de seu recebimento
tendo como participante o fiscal do contrato designado.

2.47. Providenciar o devido ressarcimento das despesas de multas provenientes de infração às leis de trânsito (Código de
Trânsito Brasileiro – CTB), decorrentes do uso do veículo locado quando identificado ser de sua responsabilidade.

2.48. Assegurar que o motorista condutor do veículo locado porte Carteira Nacional de Habilitação (CNH) dentro do prazo
de validade e na categoria exigida;

2.49. Comunicar no prazo máximo de 2 (dois) dias qualquer sinistro ocorrido com o veículo.

2.50. Efetuar previsão de recursos financeiros distintos da contratação principal para reembolso de despesas provenientes
de possíveis gastos com a u lização da TAG veicular, bem como possíveis infrações de trânsito come das pelo condutor
responsável.

2.51. Na hipótese de ocorrência de acidente de ordem material, cujo valor do reparo do veículo seja igual ou superior ao
valor máximo da franquia do seguro, a CONTRATANTE ressarcirá à CONTRATADA o valor correspondente ao da franquia quando da
confirmação de sua responsabilidade na ocorrência.

2.52. Na hipótese de ocorrência de acidente de ordem material, cujo valor total do reparo do veículo seja inferior ao valor
máximo da franquia do seguro, a CONTRATANTE ressarcirá à CONTRATADA o valor correspondente ao conserto do veículo, quando
da confirmação de sua responsabilidade na ocorrência.

2.53. Neste caso a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE para comprovar o valor efe vamente desembolsado
a tulo de reparos, a cópia da Nota Fiscal rela va aos serviços prestados e peças subs tuídas, bem como cópia de 3 (três)
orçamentos efetuados onde o valor a ser ressarcido à CONTRATADA será o menor orçamento apresentado.

2.54. No caso de infrações de trânsito, a CONTRATANTE deverá efetuar a iden ficação do motorista infrator e
providenciar o envio dos documentos necessários à CONTRATADA dentro do prazo es pulado no Código de Trânsito Brasileiro,
com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à autoridade que impôs a finalidade.

2.55. A CONTRATANTE deverá providenciar o devido ressarcimento do valor da multa à CONTRATADA, caso a infração
cometida seja considerada procedente, observadas as condições previstas neste Termo de Referência.

2.56. Todos os veículos deverão ser dotados de sistema de rastreamento via satélite, com fornecimento, sem ônus a
CONTRATANTE, de acesso ao Sistema de Monitoramento e Rastreamento Via Satélite “On Line” e em tempo real, por meio de
senha e login, em si o eletrônico da Internet, com as seguintes informações mínimas: localização do veículo, horário de ignição,
desligamento, quilometragem percorrida e velocidades auferidas.

2.57. A CONTRATADA efetuará o controle de utilização mensal do veículo por sua placa, observando os seguintes itens:

2.57.1. Período de atendimento, quilometragem, ocorrências registradas etc., em formulários específicos, informações
essas que devem ser sintetizadas em relatórios próprios e que deverão ser encaminhados à CONTRATANTE mensalmente.

2.58. A CONTRATADA prestará os serviços de forma direta, fornecendo e queta magné ca (TAG) a ser instalada no
veículo utilizado pela Administração às suas custas.

2.59. A e queta deverá seguir os padrões de qualidade e funcionamento determinados pela ARTESP e pela Secretaria de
Logística e Transportes do Governo do Estado de São Paulo, através da Resolução SLT nº 13/2011 de 04/11/2011.

Edital 10/FUNDATEC/2023 (086171813)         SEI 8110.2023/0000633-0 / pg. 17



2.60. A (TAG) ofertada deverá permi r o tráfego do veículo por qualquer rodovia ou estradas pedagiadas dentro do
Estado de São Paulo u lizando-se das cabines e cancelas de cobrança automá ca, além dos serviços de estacionamento que
utilizem da mesma tecnologia.

2.61. Para fins de reembolso das despesas consumidas por intermédio da TAG, a CONTRATADA deverá apresentar fatura
mensal detalhada para prestação de contas contendo todas as despesas realizadas através da (TAG) e suas origens, vedado o
reembolso da taxa mensal de uso da TAG:

2.62. Além dos endereçamentos e dados de ambas as partes no corpo da fatura, o detalhamento dos gastos deve
expressar:

2.62.1. Origem das despesas (localidade da praça de pedágio ou estacionamento);

2.62.2. Modalidade de cobrança (estacionamento ou pedágio);

2.62.3. Data e horário da despesa;

2.62.4. Valores unitários e totais de cada cobrança;

2.62.5. Vencimento da conta, conforme contrato;

2.63. O serviço deverá ser oferecido e prestado sem qualquer taxa adicional a CONTRATANTE, quer seja de adesão,
instalação ou manutenção.

2.64. Qualquer substituição da (TAG) deverá ser isenta de ônus para a CONTRATANTE.

2.65. A CONTRATADA apresentará o relatório de u lização do serviço sempre que solicitado pela CONTRATANTE, mesmo
antes do fechamento da fatura.

2.66. Caso ocorra falha na prestação do serviço quando em uso pela Administração a responsabilidade será total da
CONTRATADA.

2.67. A manutenção do serviço em favor da CONTRATANTE ocorrerá por conta da CONTRATADA, onde a prestação dos
serviços em desacordo deverá ser corrigida em até 2h (duas horas) da comunicação enviada pela CONTRATADA.

2.68. A CONTRATANTE não reembolsará em nenhuma hipótese qualquer po de consumo da TAG referente ao
abastecimento de combustível do veículo por tratar-se de parte integrante do objeto da referida contratação.

2.69. Fica vedada a participação de cooperativas para execução do objeto conforme artigo 2º da Portaria SMG 103/2017.

3. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O preço será aquele que for considerado mais vantajoso para a CONTRATANTE dentre as propostas recebidas para o
orçamento.

3.2. O preço es pulado remunerará todas e quaisquer despesas necessárias à prestação dos serviços, incluindo os custos
com materiais, mão de obra, tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e todas as demais despesas e cons tuirá a única e
completa contraprestação pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra será devida.

3.3. O pagamento à CONTRATADA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco do Brasil, conforme
Decreto Municipal nº 51.197/2010.

3.3.1. Excepcionalmente, o pagamento de contratações eventuais e não con nuadas poderá ser realizado mediante
crédito em conta corrente em outros bancos, desde que não exceda o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), atendidos os critérios
estabelecidos na Portaria da Secretaria da Fazenda nº 09/2021.

3.4. O pagamento será realizado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do aceite defini vo dos
serviços e emissão da Nota Fiscal e boleto para pagamento.

3.5. São condições para o pagamento, portanto:

3.5.1. A apresentação, pela CONTRATADA, por meio eletrônico, da Nota Fiscal que discrimine os serviços efe vamente
prestados, juntamente com a documentação elencada na Portaria SF nº 170/2020.

3.5.2. O ateste a contento dos serviços prestados pela CONTRATADA.

3.5.3. A ausência de registro no CADIN Municipal.

3.5.4. Caso haja faturamento em desacordo com as disposições previstas no Termo de Referência, na Proposta ou sem a
observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança.

3.5.5. A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA, o mo vo da não aprovação da Nota Fiscal, no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebimento desta.

3.5.6. A devolução da Nota Fiscal, devidamente regularizada pela CONTRATADA, deverá ser efetuada em até 2 (dois) dias
úteis da data da comunicação formal pela CONTRATANTE.

3.5.7. A CONTRATADA é responsável pela correção dos dados no prazo acima es pulado, que poderá ser prorrogado por
até 2 (duas) vezes, a critério da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais sanções previstas,
observado o contraditório e a ampla defesa.

3.5.8. A fluência do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será interrompida, reiniciando-se sua contagem a par r da
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data em que a regularização for cumprida, não configurando atraso no pagamento.

3.5.9. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA do cumprimento de suas responsabilidades contratuais e legais.

3.5.10. O pagamento antecipado é vedado.

3.6. A CONTRATANTE poderá efetuar descontos das faturas devidas e/ou da garan a prestada pela CONTRATADA,
relativos às penalidades aplicadas, bem como aos prejuízos eventualmente sofridos.

3.7. Não haverá reajuste de preços nem atualização.

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço prestado em desacordo com
o previsto neste Termo de Referência, na Proposta oferecida pela CONTRATADA, no Contrato e tampouco em desconformidade
com as normas legais ou técnicas per nentes, podendo rescindir a contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas,
conforme a gravidade do caso.

4.2. O ateste será realizado de acordo com a periodicidade da contratação, pelo Fiscal do Contrato, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis contados do recebimento da Nota Fiscal, a fim de que seja verificado se os serviços prestados durante o mês
foram quantitativa e qualitativamente satisfatórios.

4.3. O ateste deverá ser feito pelo Fiscal do Contrato, por escrito e jus ficadamente, e será juntado ao processo de
pagamento, de acordo com a periodicidade de prestação dos serviços.

4.4. Constatada qualquer inadequação, a CONTRATADA será comunicada, por escrito, e terá o prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis para realizar os ajustes necessários e/ou apresentar explicações, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas e da
possibilidade de rescisão contratual, a critério da CONTRATANTE.

4.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, o prazo para o recebimento será reiniciado, recontando-se novamente
do ajuste no serviço ou da explicação apresentada pela CONTRATADA.

4.6. Não havendo o recebimento defini vo, o que será jus ficado pelo Fiscal do Contrato nos autos do processo
administrativo de contratação/pagamento, será aplicada a correspondente sanção e o contrato poderá ser rescindido.

4.7. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta
prestação dos serviços contratados.

5. REAJUSTE E CORREÇÃO MONETÁRIA

5.1. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da vigência do Contrato, a CONTRATADA fará jus ao reajuste do valor
contratual com base no Índice de Preços ao Consumidor (IPC), apurado pela FIPE, no período, desde que não ultrapasse o valor
praticado no mercado.

5.2. Ficará vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano.

5.3. Não haverá atualização financeira.

5.4. A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste anterior, restando vedada a
aplicação de índices acumulados por um período superior a12 (doze) meses.

5.5. As condições de reajustamento pactuadas poderão ser alteradas em face da superveniência de normas federais ou
municipais aplicáveis à espécie.

6. ORÇAMENTO – PLANILHA COM PREÇO UNITÁRIO E VALOR GLOBAL

6.1. As empresas interessadas deverão apresentar suas propostas em folha mbrada, conforme Anexo II – Modelo de
proposta.

6.2. A proposta deverá compreender a descrição do serviço ofertado, do preço unitário e do preço total.

6.3. Deverá conter, ainda, todas as especificações do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente as suas
características, conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO – parte integrante deste Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. A contratação decorrente desta Licitação será formalizada mediante Termo de Contrato.

7.2. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada não possui
pendências junto ao Cadastro Informa vo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº
47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração Municipal.

7.3. Caso haja convocação para a adjudicatária retirar a nota de empenho ou para assinatura do Termo de Contrato, pelo
Diário Oficial da Cidade, a empresa terá 5 (cinco) dias, para tanto.

7.4. Caso a nota de empenho ou o termo de contrato sejam encaminhados por fax ou e- mail a empresa adjudicatária
terá 5 (cinco) dias para acusar seu recebimento da mesma forma.

7.5. A não re rada da nota de empenho, o seu não recebimento, ou ainda a não formalização do termo de contrato no
prazo estabelecido configurará recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Termo de Referência.

7.6. O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por
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escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

7.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.9. As comunicações entre o órgão ou en dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.10. O órgão ou en dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en dade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos.

7.13. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.14. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.15. Iden ficada qualquer inexa dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi rá no ficações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.16. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.17. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.18. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

7.19. O fiscal administra vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan as, as glosas e a formalização de apos lamento e termos adi vos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

7.20. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra vo do contrato atuará
tempes vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência

7.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.22. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

7.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

7.24. O gestor do contrato emi rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra vo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores obje vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra vo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.26. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos obje vos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

8.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos estabelecidos pela legislação vigente.

8.2. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato, por escrito, à
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CONTRATANTE, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de multa por
descumprimento de dever contratual.

8.3. A não prorrogação do prazo de vigência, por conveniência da CONTRATANTE, não gerará à CONTRATADA o direito a
qualquer espécie de indenização.

9. RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e defini vamente consoante o disposto
art. 140 da Lei Federal nº 14.133 e art. 141, inciso II, do Decreto Municipal nº 62.100/21.

9.2. O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra necessária, se
assim o for.

9.3. No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para posterior verificação do atendimento às
condições deste Termo e da conformidade com a marca e/ou fabricante declinados na proposta.

9.4. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não correspondem as especificações
deste Termo ou não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões
determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar a subs tuição
dos produtos, pelos corretos, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da comunicação, por escrito, man do o preço contratado e
sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

9.5. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quan dade ou de partes, a Administração poderá determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.6. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

9.7. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de
quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente.

10. PENALIDADES

10.1. Com fundamento no ar go 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, isoladamente,
ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar; ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedi va do cumprimento da obrigação
e/ou;

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à
Administração.

10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração come da, as peculiaridades do
caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.1.3. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará configurada quando
a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela abaixo, respeitada a graduação de infrações
deste item, e alcançar o total de 100 (cem) pontos, cumulativamente.

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO

1 2

2 3

3 4

4 5

5 8
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6 10

10.1.3.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 12 (doze) meses.

10.1.3.2. Sendo a infração objeto de recurso administra vo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até o seu
julgamento e, sendo man da a penalidade, serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da
aplicação da penalidade.

10.2. Além das penalidades previstas neste Termo de Referência, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades
pecuniárias:

10.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até o
máximo de 10 (dez) dias.

10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE,
a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato,
além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública,
pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.2.1.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

10.2.2. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade
de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de
03 (três) anos;

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade
de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

10.2.3.1. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior a R$ 50,00
(cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade,
mantendo-se o cômputo de pontos.

10.2.4. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do
contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-
refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento norma vo da categoria e constantes na planilha de composição de
custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garan do o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento),
sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persis ndo a situação, o contrato será
rescindido.

10.2.5. Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato após o prazo previsto no item
3.1.1 do Contrato, estará sujeita à multa de:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 60º e o 89º dia antes do término
do contrato;

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 20º e o 59º dia antes do
vencimento do contrato;

c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a par r do 19º dia antes do
vencimento do contrato até o seu termo.

10.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, independentemente da
ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração.

10.2.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

10.2.7. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da
garantia contratual, quando exigida.

10.2.8. Se os valores das faturas e da garan a forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

10.2.9. Esgotados os meios administra vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será
encaminhado para inscrição em dívida ativa.

10.2.10. Caso o valor da garan a seja u lizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.

10.3. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

10.4. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos ar gos 166 e 167 da Lei Federal nº
14.133/21, observados os prazos nele fixados.

10.4.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do que dispõe o ar go
17 do Decreto nº 51.714/2010.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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11.1. As propostas deverão ser enviadas para o endereço eletrônico fundacaoadm@prefeitura.gov.br, no prazo
estipulado.

11.2. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do
formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre os par cipantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

11.3. Os par cipantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMSP não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo.

11.4. Os par cipantes são responsáveis pela fidelidade e legi midade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da contratação.

11.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administra vas previstas na legislação per nente,
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do par cipante se o fato vier a ser constatado durante o
trâmite da licitação.

11.6. A empresa vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e
disposições deste Termo, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos.

11.8. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Nota de Empenho, o Termo de
Referência que o precedeu, independentemente de transcrição.

11.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais
e municipais disciplinando a matéria.

11.10. As dúvidas interpreta vas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas normas
previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22.

11.11. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

 

ANEXO II - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

 
Empresa [●]

CNPJ [●]
Endereço:
Proposta elaborada por: Orçamento nº [●]
Telefone:
(DD) 0000-0000

Celular:
(DD) 9 0000-0000

Validade da proposta:
60 dias

E-mail: exemplo@exemplo.com.br Data: DD/MM/AAAA
PROPOSTA COMERCIAL
Descrição Quantidade Preço Mensal Valor total
Contratação de
serviços dos serviços
de locação de 1 (um)
veículo do Tipo “B”, em
caráter não eventual,
sem condutor,
quilometragem livre,
incluindo a
manutenção
preventiva e corretiva,
avarias, com
combustível, despesas
com pedágios, zona
azul e demais
especificações
definidas no Termo de
Referência

1 R$ [●] R$ [●]
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Preço mensal: R$ [•] ( [•] )
(Escrever o valor, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e, também).
Preço anual: R$ [•] ( [•] )
(Escrever o valor, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e, também).
DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Prazo de início da prestação dos serviços: a empresa estará apta a iniciar os serviços tão logo o Contrato tenha sido assinado ou,
excepcionalmente, por meio de Ordem de Início, em data acordada entre as partes.
Dados bancários – Banco do Brasil: Agência [•] e Conta Corrente [•].

Por fim, a proponente declara que:
1. tem plenas condições de prestar os serviços especificados no Termo de Referência, independentemente de demais compromissos porventura
anteriormente firmados;
2. os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação;
3. conhece, atende e se submete a todos os itens e condições do Termo de Referência, bem como às disposições legais que disciplinam a
contratação e que integrarão o instrumento contratual correspondente, no que lhe for pertinente;
4. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua contratação, inclusive condenação judicial, transitada em julgada ou não
desafiada por recurso com efeito suspensivo, de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências posteriores.

 

São Paulo, .... de de 2023.

 
Nome do Representante Legal

Cargo:
RG:
CPF:

 

 

ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA
COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

 
 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de
seu representante legal, Sr.______________________, portador(a) da Carteira de Iden dade nº______________ e do CPF nº
_____________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do
Município de São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda deste Município.

 
(local do estabelecimento), de de 2023

 
 
 

_________________________________________________________________
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)

 
 
 

 
 
 

ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA:
1) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.
2) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por
recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.
4) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a
ME/EPP);
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5) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, sob pena de desclassificação.
6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degrandante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88.
8) Que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.

 
 

(local do estabelecimento), de de 2023
 
 

Representante Legal/Procurador
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)

 

ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 
MINUTA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/FUNDATEC/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 8110.2023/0000633-0
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO ANUAL
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (um) veículo de representação do GRUPO B, sem motorista, com
fornecimento de combustível e quilometragem livre, para uso da titular da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, nos termos do
Decreto Municipal nº 29.431/1990, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital.
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura.
CONTRATADA:
VALOR DO CONTRATO:
DOTAÇÃO A SER ONERADA: 80.10.12.122.3024.2.100.33903900.00.1.500.9001.1
NOTA DE EMPENHO:
 

Aos....dias do mês de .....do ano dois mil e vinte e três, nesta Capital, na sede da FUNDAÇÃO PAULISTANA,
localizada na Rua Líbero Badaró, 425, 25º andar, Centro, presentes, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
através da FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E CULTURA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.039.800/0001-65,
neste ato representada pelo Senhor Chefe de Gabinete, ................................., conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 24/FUNDATEC/2023 e nos termos da Lei nº 16.115, de 9 de janeiro de
2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 56.507, de 14 de outubro de 2015, a seguir simplesmente denominada
CONTRATANTE, e de outro, a empresa _________________________, com sede na _____________________, nº _____________–
_________________ – CEP__________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, por seu (representante legal)
_____________________________________________, Sr.(a) ______________________, portador(a) do R.G nº
___________________ e inscrito(a) no CPF sob o n.º _____________________, doravante simplesmente designada
CONTRATADA, vencedora e adjudicatária da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº xx/FUNDATEC/2023, nos termos da
autorização con da no despacho doc. XXXXX Publicado no DOC de XXXX, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e
acordado o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21, regulamentada pelo Decreto 62.100/2022, demais
legislação pertinente e na conformidade das condições e cláusulas que seguem:

 

12. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DO CONTRATO

12.1. Contratação de empresa para locação de 01 (um) veículo de representação do GRUPO B, sem motorista, com
fornecimento de combus vel e quilometragem livre, para uso da tular da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura,
nos termos do Decreto Municipal nº 29.431/1990, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital.

12.2. Deverão ser observadas as especificações e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte
integrante do edital.

13. CLÁUSULA SEGUNDA DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. A prestação dos serviços será executada, 24 horas/dia de segunda-feira a domingo, inclusive aos feriados e pontos
facultativos, de acordo com a especificações do Termos de Referência, anexo I deste Edital, nos seguintes locais:

13.1.1. FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E CULTURA – Rua Líbero Badaró, 425 – 25º andares –
Condomínio Edifício Grande São Paulo – Centro – São Paulo/SP, com entrada também pelo Vale do Anhangabaú, 350.

 

14. CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO CONTRATUAL

14.1. O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses contados a par r da data de assinatura do
Contrato podendo ser prorrogado na forma do ar go 107 da Lei n° 14.133, de 2021, e do ar go 116 do Decreto Municipal n.º
62.100, de 2022, desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido sa sfatoriamente suas obrigações, bem
como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado.
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14.1.1. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por escrito à
Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de
penalidade contratual.

14.1.2. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências con das nos incisos I e II do ar go 116 do Decreto
Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será prorrogado, mediante despacho da autoridade competente.

14.1.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à Contratada o
direito a qualquer espécie de indenização.

14.1.4. Não obstante o prazo es pulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura
do contrato estará sujeita à condição resolu va, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respec vas Leis
Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

14.2. A Ordem de Início será expedida pela CONTRATANTE e encaminhada à CONTRATADA por correio eletrônico
imediatamente após a celebração do Termo de Contrato.

14.3. O prazo de início dos serviços será de até 5 (cinco) dias úteis contados da data de envio da Ordem de Início, para
iniciar a prestação dos serviços.

 

15. CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

 

15.1. O valor total es mado da presente contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ ___________
(___________).

15.1.1. O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ ______ (_________),

15.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive os referentes
às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus
Anexos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

15.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emi da a nota de empenho nº ........., no valor de R$ .....(.....),
onerando a dotação orçamentária nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do orçamento vigente, respeitado o princípio
da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

15.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial a data do
orçamento estimado sob documento SEI nº [xxxxx], desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado.

15.4.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Ins tuto de Pesquisas
Econômicas – FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto
Municipal nº 57.580/17.

15.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efe vo e aquele acordado na cláusula 4.4.1 não geram, por si
só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

15.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

15.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, quando houver
atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

15.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e exigirão
detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

15.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação financeira
desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

15.7.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

16. CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. São obrigações da CONTRATADA:

16.1.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente prestação dos serviços, de acordo com o estabelecido no
Instrumento convocatório, na proposta de preços e na legislação em vigor.

16.1.2. Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação
manter, durante a vigência do Contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que o precedeu.

16.1.3. Atender às determinações regulares emi das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

16.1.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

16.1.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
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CONTRATANTE.

16.1.6. Atender todas as exigências e especificações con das no Edital e seus anexos mesmo que não transcritas no
presente Termo de Contrato.

 

17. CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1. Compete à CONTRATANTE:

17.1.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos indispensáveis para cumprimento do contrato;

17.1.2. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;

17.1.3. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações do Termo de Referência e das disposições legais que o regem;

17.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados, conforme as especificações do
Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

17.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, na figura de Servidor especialmente
designado conforme este Termo de Referência;

17.1.6. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação;

17.1.7. Notificar por escrito à CONTRATADA, as ocorrências durante a prestação dos serviços;

17.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços fornecidos em desacordo com o Termo de Referência e as obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

17.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, dentro das normas e
condições contratuais.

17.1.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato.

17.1.11. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução das obrigações contratuais.

17.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.1.13. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem compe rá o acompanhamento dos
serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 54.873/2014;

 

18. CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO

18.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou nota fiscal fatura,
acompanhada dos documentos requeridos no item 7.4.

18.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo
será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

18.1.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, a Contratada
terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012.

18.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante apresentação da(s)
respec va(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada,
quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência,
descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

18.2.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá ser apresentada
prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos
ar gos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e ar go 68 do Regulamento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09.

18.2.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será re do na fonte por ocasião de cada
pagamento, consoante determina o ar go 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei
Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do Regulamento elencados do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS,
aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05.

18.3. Na hipótese de exis r nota de re ficação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão)
acompanhar os demais documentos.

18.4. Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir discriminados, para verificação
de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes:

a) Cer ficado de Regularidade do Fundo de Garan a do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Cer dão Nega va de Débitos rela va às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – CND – ou outra
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equivalente na forma da lei;

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo;

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

f) Folha de Medição dos Serviços;

g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual;

h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual;

i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato;

j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP);

k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido de pagamento;

l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida;

m)Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida.

18.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, cer dões posi vas com efeito de nega vas e cer dões posi vas que
noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

18.4.2. Deverão ser observadas a necessidade de apresentação da documentação prevista na Portaria SF nº 170/2020 e
suas alterações.

18.5. Por ocasião de cada pagamento serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação tributária.

18.6. A não apresentação de cer dões nega vas de débito, ou na forma prevista na cláusula 7.4., não impede o
pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso.

18.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme estabelecido no
Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010.

18.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto às normas referentes ao
pagamento de fornecedores.

 

19. CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO

19.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 62.100/2022,
Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais
normas complementares aplicáveis.

19.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do art. 125 da Lei
Federal 14.133/21.

19.3. O contrato se ex ngue quando vencido o prazo nele es pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

19.4. O contrato pode ser ex nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

19.5. O contrato pode ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

19.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

20. CLÁUSULA NONA DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

20.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitação que precedeu
este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

20.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, pela
CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima.

20.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/14.

20.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do ar go 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais
normas municipais pertinentes.

20.4. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços executados no mês,
emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços
foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia
reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

20.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respec vo será descontado da importância mensal devida à Contratada,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.

20.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios
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de quan dade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital e seus anexos,
verificadas posteriormente.

 

21. CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES

21.1. Com fundamento no ar go 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, isoladamente,
ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar; ou

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

21.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedi va do cumprimento da obrigação
e/ou;

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à
Administração.

21.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração come da, as peculiaridades do
caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

21.1.3. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará configurada quando
a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela abaixo, respeitada a graduação de infrações ,
e alcançar o total de 100 (cem) pontos, cumulativamente.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO

1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

21.1.3.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 12 (doze) meses.

21.1.3.2. Sendo a infração objeto de recurso administra vo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até o seu
julgamento e, sendo man da a penalidade, serão computados, observado o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da
aplicação da penalidade.

21.2. Além das penalidades previstas no item 6 do Termo de Referência – Anexo I do Edital, a CONTRATADA estará
sujeita às seguintes penalidades pecuniárias:

21.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, até o
máximo de 10 (dez) dias.

21.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE,
a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato,
além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública,
pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

21.2.1.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

21.2.2. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade
de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de
03 (três) anos;

21.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, além da possibilidade
de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
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21.2.3.1. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior a R$ 50,00
(cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade,
mantendo-se o cômputo de pontos.

21.2.4. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do
contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-
refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento norma vo da categoria e constantes na planilha de composição de
custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garan do o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento),
sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persis ndo a situação, o contrato será
rescindido.

21.2.5. Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato após o prazo previsto no item
3.1.1 deste Contrato, estará sujeita à multa de:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 60º e o 89º dia antes do término
do contrato;

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 20º e o 59º dia antes do
vencimento do contrato;

c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a par r do 19º dia antes do
vencimento do contrato até o seu termo.

21.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, independentemente da
ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração.

21.2.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

21.2.7. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada da
garantia contratual, quando exigida.

21.2.8. Se os valores das faturas e da garan a forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial.

21.2.9. Esgotados os meios administra vos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será
encaminhado para inscrição em dívida ativa.

21.2.10. Caso o valor da garan a seja u lizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.

21.3. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

21.4. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos ar gos 166 e 167 da Lei Federal nº
14.133/21, observados os prazos nele fixados.

21.4.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do que dispõe o ar go
17 do Decreto nº 51.714/2010.

 

22. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA PRIVACIDADE E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

23.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra vo que eventualmente venha a ser firmado, a par r da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

23.2. Os dados ob dos somente poderão ser u lizados para as finalidades que jus ficaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

23.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

 

24. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser
entendida como aceitação, novação ou precedente.

24.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente
contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

24.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais
e/ou municipais que as autorizem.

24.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno conhecimento dos
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elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer
desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

24.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, serviços
distintos dos abrangidos na presente contratação.

24.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização,
sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

24.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo item 15.5 do edital.

24.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu origem
à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão pública do pregão sob documentos nº ____ e ____ do
processo administrativo nº .................................................

24.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a o Decreto Municipal n.º
62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas per nentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos
omissos.

24.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene cios de qualquer espécie
que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

24.11. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

24.12. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº
14.133/21.

 

25. DA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO

25.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

25.2. E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 03 (três)
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas testemunhas
presentes ao ato.

 
 

 
São Paulo, xx de xxxxx de xxxx.

Prefeitura do Município de São Paulo
CONTRATANTE

 
CONTRATADA

Nome:
RG: Cargo:

TESTEMUNHAS:
 
 

 

ANEXO VI - CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA (BALANÇO PATRIMONIAL)

 
 

A situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a apresentação do balanço patrimonial do exercício anterior ao da realização
do certame licitatório e dos índices de: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG).

 
 

Índice de Liquidez Geral (LG):  
Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo

 ≥ 1
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 
 

Índice de Liquidez Corrente (LC):  
Ativo Circulante

 ≥ 1
Passivo Circulante
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Índice de Solvência Geral (ISG):  
Ativo Total

 ≥ 1
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 

Referência: Processo nº 8110.2023/0000633-0 SEI nº 086171813
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